
INDICAÇÃO Nº 
1226
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de um Posto Operacional do Corpo de Bombeiros no Bairro São João, município de Jacareí.
JUSTIFICATIVA


Através dos Requerimentos nºs 1030, de 02/03/2009 e 4310, de 03/11/2008, o nobre Vereador Diobel de Lima Fernandes, encaminhou solicitação, não só a este parlamentar, mas também ao Governo do Estado, para que seja realizada a construção de um Posto Operacional do Corpo de Bombeiros no Bairro de São João, no município de Jacareí.


Tal reivindicação vem calcada no aumento da população e conseqüentemente no aumento das ocorrências atendidas pelo Corpo de Bombeiros local.


Ademais a verticalização dos edifícios e a instalações de novas indústrias e estabelecimentos, se faz necessário especial atenção a este importante serviço público, que sem sombra de dúvida, está entre os mais importantes prestados pelos órgãos estatais.


Assim, pelos motivos expostos que propomos a presente indicação, no sentido de que seja construído um novo posto do Corpo de Bombeiros no bairro de São João, município de Jacareí, para melhor atender aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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